
lQ e e f e i t u r a Ove u n i e i p a l d e 
c.G.c. <M.F.>:- 45124 34410001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone 12 
CATIGUA - E. S. PAULO 

LEI n~-958, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre a abertura de um ClRÉ.DITO' - 1 

ES~IAL, destinad«i a fim que especifi

eai. 

SEBASTilo ALVES DE AIMEIDA.i, Prefeito Municipal 

de Catiguá, C.omarca de Catanduva, Estado de sã.o Paulo, usando de -

suas atribuições legai s e nos termos do artigo 30 do Decreto JI.ei -

Complementar n2-9, de 31 de dezembro de 1969, que d.ispÕe sobr« aa. -

Lei argântc.~ dos Munie:Ípios, SANCIONAl K PROMOIDA at seguinte Lei -

aprova.d.8.1 pela câma.ra Munici pal. em sessão de 10 de dezembro de 1980, 

conforme Autógrafo nR-24/80.-

ARTIGO JJl- Fica aberto na· Contadoria da Pref ei

tura;. MunicipaJ.; um CREDITO ESPmIAL na importância de ert-300.000,0 

(trezentos mi1 eruzeiros)o-

PARÁGRAP-® ÚNICO- O ~réd.i to Especial ora aberto/ 

r- será destinado na const:ruç~ do Centro do llazer de Trabalhador no -
./ 

Município.-

.llrrIGO 2A- As despesas decorrentes coa a execu

çio do presente ~édito Especial, serão cobertos com os crecursoe -

provenientes da auulação das seguintes dotações do Orçament o TJJ..gên-

te: 

CÓDIGO' - .... - - - -
Fun.Prog.sub.Prog. 

2 

08 42 1881.05 

ORG.10: ~UTIVO 

UNIDAllli: ElXJCAçlO E CULTURA 

smOR:l- Ensino de Primeiro Graú 

4120- Equipamento s e MateriaJ. Permanente 

\ Ficha. nQ-028 ••••• •• ••• crt- i72r.500,o 
'-~~~~~~~~ 
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16 88 534~21 

16 88 5341.18 

15 81 0312.29 

e.a.e. cM.F.):- 45124 344;0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fone 12 

CATIGUA - E. S. PAULO 

UNIDADli: SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGEM 

SEfCE: SEimt 

3120- Material. de Cfunsumo 

Ficha. n2-099 •• º ••••••••••• ·.at 
4120- Equipamentos e Material Permanente 

Pichani-JOO ••••••••••••••• ert 20.000,0 

UNIDADE:: ENCARGOS GERAIS 00 MUNICIPIO: 

SETOR: 2~ssistênciw e Previd~ci81 
3191- Sentenças Judiciais 

lficba. n9-111 ••••••••••••••• Cr$-

TOTAL GERAll ••••••••• Cr$-

87.500,0 

300.000,00 

ARTIGO 3g_ Esta Lei entrará em vigor na dalta -

de su.a publicação, revogadas as disposições em contrário. 

zembro de 1980. 

Prefeitura Municipal. de U8.tigu.á, aos ll de de-

:iebastião ~ A>llneida 

Prefeito Municipal 

Registrado no livro competente e pllblicado por 

afixação no local de costume na d ata supra. ---

~ Eucli~ça1v~ _, 
secretario Geral 


